
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ATA - TRIBUNAL PLENO
3ª Sessão Extraordinária Administra va do Tribunal Pleno, realizada na Sala de
Sessões “Desembargador Manoel Fonseca Xavier de Andrade”, em 02 de junho de
2023.

Sob a Presidência do Excelen ssimo Senhor Desembargador
Joás  de  Bri to  Pereira  Fi lho,  decano  desimpedido,  na  averbação  de  suspeição  do
Excelen ssimo Senhor Desembargador João Benedito da Si lva – Presidente. Presentes os
Excelen ssimos  Senhores  Desembargadores  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira
(v ideoconferência),  Car los  Mar ns  Beltrão  Fi lho  (Corregedor–Geral  de  Jus ça),  Leandro
dos  Santos  (v ideoconferência)  e  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  F i lho,  além  dos
Excelen ssimos  Senhores  Juízes  de  Dire ito  da  Comarca  da  Capital ,  convocados  para
composição  de quórum,  através  da  Portaria  GAPRE  nº  747/2023,  publicada  no  Diár io  da
Jus ça Eletrônico  deste Estado,  do dia 23/05/2023 e  republ icada no dia de hoje,  Onaldo
Rocha  de  Queiroga,  Miguel  de  Bri o  Lyra  Filho,  Leila  Cris ani  Correia  de  Freitas,
Geraldo  Emí l io  Porto  (videoconferência) ,  Antônio  S ilveira  Neto,  R icardo  da  Costa
Freitas,  Antonieta  Lúcia  Maroja  Arcoverde  Nóbrega,  Virgínia  Gaudêncio  de  Novais ,
Cláudio  Antônio  de  Carvalho  Xavier,  Si lvanna  Pires  Bras i l  Gouveia  Cavalcan  e  Marcial
Henrique  Ferraz  da  Cruz.  Averbaram  suspeição  os  Excelen ssimos  Senhores
Desembargadores  Abraham  L incoln  da  Cunha  Ramos,  Maria  de  Fá ma  Morais  Bezerra
Cavalcan  Maranhão,  Márcio  Muri lo  da  Cunha  Ramos,  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides,  Marcos  Cavalcan  de  Albuquerque,  João  Alves  da  Silva,  José  R icardo  Porto,
Mar ia  das  Graças  Morais  Guedes,  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Agameni lde  Dias  Arruda
Vieira  Dantas,  João  Ba sta  Barbosa,  Aluíz io  Bezerra  Fi lho  (Juiz  convocado  até  o
preenchimento  da vaga de Desembargador).  Ausente,  jus fi cadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Freder ico  Mar nho  da  Nóbrega  Cou nho,  em  gozo  de  férias  indiv iduais .  Presente  a
Excelen ssima  Senhora  Doutora  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa  –  Procuradora
de  Jus ça,  representando  o  Excelen ssimo  Senhor  Doutor  Antônio  Hortêncio  Rocha
Neto,  Procurador–Geral  de  Jus ça  do  Estado  da  Paraíba. .  Secretariando  os  trabalhos,  o
Bel.  Robson  de  L ima  Cananéa,  Diretor  Especial .  Às  9h19min,  havendo  número  legal,  fo i
aberta  a  presente  sessão  e  aprovada,  sem restrições,  a  ata  da  sessão anter ior.  Inic iados
os  trabalhos,  foi  subme da  à  aprec iação  do  Augusto  Colegiado  a  pauta  de  julgamento
constante do item adiante  discriminado.

PROCESSOS -  ADM-E:

(PJE-1º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0015663-93.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Nilson  Bandeira  do  Nascimento  (Adv.  Francisco  Neris  Pere ira,  OAB  PB  10.113).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s pe ição  os  E x mo s .  S rs .  D ese mba rga d ores  Jo ã o
Ben edi to  da  S i l va  -  P res idente   ( I D1 9 9 39 02 5) ,  Sau lo  Hen r iques  d e  S á  e  Ben ev id es  ( I D  1 2 9 12 43 1),
M ar ia  d as  Graças  M ora is  Guedes  ( ID  12 91 6 1 1 0 ),  Abraha m  L inco ln  d a  Cun h a  Ra mo s  ( ID  13 210 3 0 2 ) ,
M ar ia  d e  Fá ma  M oraes  B ezer ra  Ca va l ca n  M aranhão  ( ID  13 29 6 0 9 2 ),  Joã o  A lv es  da  S i l va
( ID 173 39 0 7 0 ) ,  M arcos  Cava lca n  de  A lbu qu e rque  ( I D 17 578 5 9 8) ,  M á rc io  Mu ri lo  d a  Cu nh a  Ra mo s
( ID 197 07 8 8 3 ) ,  R i ca rdo  V i ta l  de  A l me id a  ( ID 204 62 98 9) ,  Jos é  R i ca rdo  Po r to  ( I D2 04 629 8 9 ) ,  Ma rco s
W il l ia m  d e  O l iv e i ra  ( I D 204 81 20 0) ,  A gamen i ld e  d ia  A rr ud a  Vie i ra  Dan ta s  e  Joã o  Ba sta  Ba rb o s a   (a rt .
4 0  do  R. I .T. J .- PB) .  



D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-2º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0011463-43.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EXM O.  SR.  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PEREI RA  FI LHO  (DECANO
D ESI MPEDID O  NO EXERCÍC IO  DA P RESI DÊNC IA  DO T RIBU NAL DE  JUSTI ÇA DA PARA ÍBA) .  Agravante:
Francisco  Ner is  Pereira  (Advogado  em causa própria,  OAB PB 10.113).  Agravado:  Estado
da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB
10.810.  O bs . :  Aver ba ram  s uspe ição  os  E xm os .  S rs .  Des emb a rg a do r es  Jo ã o  Ben ed i to  d a  S i l v a  -
P res id ente   ( ID 19 939 0 2 5 ) ,  Sau lo  Hen riqu es  de  S á  e  B en ev id es  ( ID  129 1 2 43 1) ,  Mar ia  d a s  Gra ça s  M ora is
Gued es  ( I D  1 29 161 10 ) ,  A braham  L inco ln  d a  Cunha  Ra mos  ( I D  1 321 0 3 0 2 ),  M a ri a  d e  Fá ma  M oraes
B eze rra  Ca va lcan  Maranhão  ( I D  1 32 960 92 ),  João  Al v es  da  S i lv a  ( ID1 7 3 3 907 0 ),  M a rco s  C ava l ca n  de
A lbuq ue rq ue  ( I D1 75 785 98 ),  M árc i o  M ur i l o  d a  Cunha  Ramos  ( ID 19 70 78 83 ),  R ica rdo  V i ta l  d e  A lm eida
( ID 204 62 9 9 0 ) ,  José  R i ca rdo  Porto  ( I D20 462 99 0 ) ,  M a rcos  Wi l l i a m  d e  O l i ve i ra  ( I D2 075 360 8) ,
A gamen i l de  d ia  Ar ruda  V ie i r a  Dantas   e  Jo ão  Ba sta  Barbos a   (a rt .  40  do  R . I .T. J .- PB) .  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-3º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0904440-55.2002.8.15.0000.  RELATOR :  EXM O.  SR.  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PEREI RA  FI LHO  (DECANO
D ESI MPEDID O  NO EXERCÍC IO  DA P RESI DÊNC IA  DO T RIBU NAL DE  JUSTI ÇA DA PARA ÍBA) .  Agravante:
Fernando  Bras il ino  Leite  (Advs.  Francisco  Neris  Pere ira,  OAB  PB  10.113  e  outros).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs. :  Ave rbara m  su speição  os  E xmos.  Srs .  Des emb arg ad ores  João
Benedito  da  S i l va  -  Pre sid ente   ( ID 199 38 96 5),  Sa ulo  He nr iqu es  de  Sá  e  Ben ev ides  ( ID  12 59 692 9 ) ,
M ar ia  das  Graça s  Morais  Guede s  ( ID 12 8 010 61 ),  Abr aha m L inco ln  da  Cunh a Ra mos  ( ID  1 28 978 59 ) ,
M ar ia  de  Fá ma  Moraes  Bezerra  Cava lcan  Mar anhão  ( ID  12 95 16 80 ) ,  Joã o  A lves  d a  S i lva
( ID1 733 90 77) ,  Marco s  Ca val can  de  A lbuquerque  ( I D1 757 86 06 ) ,  Márc io  Mu r i lo  da  Cunh a  Ra mo s
( ID1 970 78 94) ,  R icardo  V ita l  de  A lme ida  ( I D2 046 30 09) ,  J osé  R ica rdo  Porto  ( ID2 04 630 09 ),  M ar cos
W il l iam d e Ol ive ir a  ( ID20 75 36 03 ) ,  A ga meni ld e  d ia  A rruda  Vi e i ra  Da nta s  e  Jo ã o  Ba s ta  Barbos a  (art .
4 0  do  R .I .T. J .-P B) .  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-4º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0002645-05.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EXM O.  SR.  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PEREI RA  FI LHO  (DECANO
D ESI MPEDID O  NO EXERCÍC IO  DA P RESI DÊNC IA  DO T RIBU NAL DE  JUSTI ÇA DA PARA ÍBA) .  Agravante:
Bartolomeu Correia  L ima Fi lho  (Adv. Francisco  Neris  Pereira,  OAB PB 10.113).  Agravado:
Estado da Para íba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB
PB 10.810.  Obs. :  Av er bara m suspe i ção  os  Exmos.  Sr s.  Dese mba rg ado res  João  Bene dito  da  S i lva  -
P res idente   ( ID1 993 89 62 ) ,  Sau lo  Henr iqu es  de  Sá  e  Benevides  ( ID  128 58 72 4 ) ,  Mar ia  d as  Graças
M or ais  Gu ed es  ( ID  128 5 911 1 ) ,  A braham  L i ncoln  da  Cunha  Ra mo s  ( ID  128 98 12 3 ) ,  M ar ia  de  Fá ma
M or ae s  Bezer ra  Cava lcan  Maranhã o  ( ID  12 95 16 8) ,  João  A lve s  d a  S i lva  ( ID 17 33 907 3) ,  M arcos
Cava lcan  de  Albuquer que  ( ID 1 757 86 00 ) ,  Márc io  Mur i l o  da  Cunh a  Ramo s  ( ID197 07 88 5) ,  Ricardo
V ita l  de  Alm eida  ( ID204 63 01 2) ,  José  R i cardo  Porto  ( I D20 46 301 2) ,  Marcos  Wi l l ia m  d e  Ol ive ir a
( ID2 075 36 09) ,  Ag a meni ld e  d ia  A rruda  V i e i ra  Dantas  e  Joã o  Ba s ta  Ba rbo s a  (art .  40  do R .I .T. J .- PB) .  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-5º)  – AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0359124-76.2002.8.15.0000.  RELATOR :  EXM O.  SR.  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PEREI RA  FI LHO  (DECANO
D ESI MPEDID O  NO EXERCÍC IO  DA P RESI DÊNC IA  DO T RIBU NAL DE  JUSTI ÇA DA PARA ÍBA) .  Agravante :
Francisco  Neris  Pere ira  (Adv.  Francisco  Neris  Pere ira,  OAB PB 10.113).  Agravado:  Estado
da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB
10.810.  Obs. :  Averba ram  sus pe ição  o s  Exmos.  Srs .  D ese mbargad or es  João  Ben edit o  da  S i lva  -
P res idente   ( ID1 99 390 25 ) ,  S au lo  Hen riques  de  Sá  e  Benevides  ( ID  12 912 43 1) ,  Mar ia  das  Graças
M or ais  Gu ed es  ( ID  1 291 61 10) ,  Abraham  Li nco ln  da  Cunha  Ra mos  ( I D  13 210 30 2) ,  M ar ia  de  Fá ma
M or ae s  Bezer ra  Cava lcan  Ma ran hão  ( ID  13 296 09 2) ,  Jo ão  A lve s  da  S i lva  ( ID1 733 9 070 ) ,  Ma rcos
Cava lcan  de  Albuquer que  ( ID 175 7 859 8) ,  Márc io  Mur i lo  da  C unh a  Ramo s  ( I D19 70 788 3) ,  R icardo
V ita l  de  Alm eida  ( ID204 63 16 7) ,  José  R i cardo  Porto  ( I D20 46 316 7) ,  Marcos  Wi l l ia m  d e  Ol ive ir a
( ID2 075 36 04) ,  Ag a meni ld e  d ia  A rruda  V i e i ra  Dantas  e  Joã o  Ba s ta  Ba rbo s a   (art .  40  do R .I .T. J .-P B) .  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .



(PJE-6º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0018189-04.2001.8.15.0000.  RELATOR :  EXM O.  SR.  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PEREI RA  FI LHO  (DECANO
D ESI MPEDID O  NO EXERCÍC IO  DA P RESI DÊNC IA  DO T RIBU NAL DE  JUSTI ÇA DA PARA ÍBA) .  Agravante:
Bartolomeu Correia  L ima Fi lho  (Adv. Francisco  Neris  Pereira,  OAB PB 10.113).  Agravado:
Estado da Para íba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB
PB 10.810.  Obs. :  Averba ra m  suspei ção  os  Exmo s.  Srs .  Des emb arg ad ores  João  Be ned ito  da  S i l va  -
P res idente   ( ID1 99 390 25 ) ,  S au lo  Hen riques  de  Sá  e  Benevides  ( ID  12 912 43 1) ,  Mar ia  das  Graças
M or ais  Gu ed es  ( ID  1 291 61 10) ,  Abraham  Li nco ln  da  Cunha  Ra mos  ( I D  13 210 30 2) ,  M ar ia  de  Fá ma
M or ae s  Bezer ra  Cava lcan  Ma ran hão  ( ID  13 296 09 2) ,  Jo ão  A lve s  da  S i lva  ( ID1 733 9 070 ) ,  Ma rcos
Cava lcan  de  Albuquer que  ( ID 175 7 859 8) ,  Márc io  Mur i lo  da  C unh a  Ramo s  ( I D19 70 788 3) ,  R icardo
V ita l  de  Alm eida ( I D20 463 16 9) ,  José  Ri cardo  Porto  ( ID2 046 31 69 ) ,  Marcos  W i l l ia m  de  Ol ive ira
( ID2 075 36 06) ,  Ag a meni ld e  d ia  A rruda  V i e i ra  Dantas  e  Joã o  Ba s ta  Ba rbo s a   (art .  40  do R .I .T. J .-P B) .  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-7º)  – AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  nº
0011390-71.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Ana  F lávia  de  Carvalho  Dias  (Adv.  Francisco  Ner is  Pereira ,  OAB  PB  10.113).  Agravado:
Estado da Para íba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB
PB  10.810.  Obs . :  Ave rbara m  s us pei ção  o s  Exmos .  S rs .  Des emb a rg a d or es  Jo ão  Ben ed i to  da  S i l va  -
P res id ente   ( ID 19 939 0 2 5 ) ,  Sau lo  Hen riqu es  de  S á  e  B en ev id es  ( ID  129 1 2 43 1) ,  Mar ia  d a s  Gra ça s  M ora is
Gued es  ( I D  1 29 161 10 ) ,  A braham  L inco ln  d a  Cunha  Ra mos  ( I D  1 321 0 3 0 2 ),  M a ri a  d e  Fá ma  M oraes
B eze rra  Ca va lcan  Maranhão  ( I D  1 32 960 92 ),  João  Al v es  da  S i lv a  ( ID1 7 3 3 907 0 ),  M a rco s  C ava l ca n  de
A lbuq ue rq ue  ( I D1 75 785 98 ),  M árc i o  M ur i l o  d a  Cunha  Ramos  ( ID 19 70 78 83 ),  R ica rdo  V i ta l  d e  A lm eida
( ID 204 63 1 7 1 ) ,  José  R i ca rdo  Porto  ( I D20 463 17 1 ) ,  M a rcos  Wi l l i a m  d e  O l i ve i ra  ( I D2 075 360 5) ,
A gamen i l de  d ia  Ar ruda  V ie i r a  Dantas  e  João  Ba sta  Barbos a   (art .  40  do  R . I .T. J .- PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-8º)  – AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  PJE
nº  0002515-15.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR.  DES.  JOÁ S  DE  BRI TO  PERE I RA  FI LHO
( DECAN O  DESIM P ED ID O  NO  E XE RCÍC IO  DA  PRES IDÊNC IA  DO  TR IB UNA L  DE  JUSTIÇA  DA  PARA ÍBA ).
Agravante :  Edai lton  Medeiros  Si lva  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB  PB  10.113).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s pe ição  os  E x mo s .  S rs .  D ese mba rga d ores  Jo ã o
Ben edi to  da  S i l va  -  P res idente   ( I D 19 9 3 90 18 ),  S au lo  Henr iqu es  d e  S á  e  Ben ev i des  ( I D  12 7 9 29 87 ),
M ar ia  d as  Graças  M ora is  Guedes  ( ID  1 28 010 56),  Abraha m  L in co ln  da  Cu n ha  Ra mo s  ( I D  12 89 78 61),
M ar ia  d e  Fá ma  M oraes  B ezer ra  Ca va l ca n  M aranhão  ( ID  12 9 5 1 6 91) ,  Jo ão  A l v es  d a  S i lva
( ID 17 33 90 87),  Marcos  Ca va lcan  de  A lb uq ue rq ue  ( I D 17 57 8 6 14) ,  M árc io  Mu r i lo  d a  Cu n h a  Ra mo s
( ID 19 70 79 03),  Ri ca rd o  V i ta l  d e  A l me ida  ( ID 20 463 1 7 2 ) ,  Jos é  R ica rd o  Po rto  ( ID2 0 46 317 2 ) ,  M arcos
W il l ia m  de  Ol iv e i ra  ( I D2 07 5 3 611 ) ,  Aga meni lde  d ia  Arruda  V ie i r a  Da ntas  e  Jo ã o  Ba sta  Ba rb o sa    (a rt .
4 0  do  R. I .T. J .- PB) .  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-9º) –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO  PJE
nº  0253816-17.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR.  DES.  JOÁ S  DE  BRI TO  PERE I RA  FI LHO
( DECAN O  DESIM P ED ID O  NO  E XE RCÍC IO  DA  PRES IDÊNC IA  DO  TR IB UNA L  DE  JUSTIÇA  DA  PARA ÍBA ).
Agravante :  Sivani ldo  Torres  Ferre ira  (Adv.  Francisco  Ner is  Pereira ,  OAB  PB  10.113).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s pe ição  os  E x mo s .  S rs .  D ese mba rga d ores  Jo ã o
Ben edi to  da  S i l va  -  P res idente   ( I D1 9 9 39 02 5) ,  Sau lo  Hen r iques  d e  S á  e  Ben ev id es  ( I D  1 2 9 12 43 1),
M ar ia  d as  Graças  M ora is  Guedes  ( ID  12 91 6 1 1 0 ),  Abraha m  L inco ln  d a  Cun h a  Ra mo s  ( ID  13 210 3 0 2 ) ,
M ar ia  d e  Fá ma  M oraes  B ezer ra  Ca va l ca n  M aranhão  ( ID  13 29 6 0 9 2 ),  Joã o  A lv es  da  S i l va
( ID 173 39 0 7 0 ) ,  M arcos  Cava lca n  de  A lbu qu e rque  ( I D 17 578 5 9 8) ,  M á rc io  Mu ri lo  d a  Cu nh a  Ra mo s
( ID 197 07 8 8 3 ) ,  R i ca rdo  V i ta l  de  A l me id a  ( ID 20 46 31 75) ,  Jos é  R i cardo  Po rt o  ( I D2 0 46 31 75) ,  Ma rco s
W il l ia m  d e  O l iv e i ra  ( I D 207 53 60 7) ,  A gamen i ld e  d ia  A rr ud a  Vie i ra  Dan ta s  e  Joã o  Ba sta  Ba rb o s a   (a rt .
4 0  do  R. I .T. J .- PB) .  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .



(PJE-10º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
0100059-76.1998.8.15.0000.  RELATOR :  EXM O.  SR.  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PEREI RA  FI LHO  (DECANO
D ESI MPEDID O  NO EXERCÍC IO  DA P RESI DÊNC IA  DO T RIBU NAL DE  JUSTI ÇA DA PARA ÍBA) .  Agravante :
José  Ferreira  Ramos  Júnior  (Advs.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB  PB10.113  e  outro).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s pe ição  os  E x mo s .  S rs .  D ese mba rga d ores  Jo ã o
Ben edi to  da  S i l va  -  P res idente   ( I D 19 9 3 90 17 ),  S au lo  Henr iqu es  d e  S á  e  Ben ev i des  ( I D  12 8 5 86 27 ),
M ar ia  d as  Graças  M ora is  Guedes  ( ID  1 28 591 08),  Abraha m  L in co ln  da  Cu n ha  Ra mo s  ( I D  12 89 81 18),
M ar ia  d e  Fá ma  M oraes  B ezer ra  Ca va l ca n  M aranhão  ( ID  12 9 5 1 6 83) ,  Jo ão  A l v es  d a  S i lva
( ID 173 39 0 7 0 ) ,  M arcos  Cava lca n  de  A lbu qu e rque  ( I D 17 57 8 6 10) ,  M árc io  Mu r i lo  d a  Cu n h a  Ra mo s
( ID 19 70 79 02),  Ri ca rd o  V i ta l  d e  A l me ida  ( ID 20 463 1 7 7 ) ,  Jos é  R ica rd o  Po rto  ( ID2 0 46 317 7 ) ,  M arcos
W il l ia m  d e  O l iv e i ra  ( I D 207 53 61 0) ,  A gamen i ld e  d ia  A rr ud a  Vie i ra  Dan ta s  e  Joã o  Ba sta  Ba rb o s a   (a rt .
4 0  do  R. I .T. J .- PB) .  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-11º) –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO
PJE  nº  0800218-02.2003.8.15.0000.  RE LATOR:  EXM O.  SR.  DE S.  JOÁ S  DE  BRI TO  PEREI RA  FI LH O
( DECAN O  DESIM P ED ID O  NO  E XE RCÍC IO  DA  PRES IDÊNC IA  DO  TR IB UNA L  DE  JUSTIÇA  DA  PARA ÍBA ) .
Agravante :  Ana  Amélia  Andrade  Alecrim  Câmara  (Adv.  Francisco  Ner is  Pereira ,  OAB  PB
10.113).  Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO
ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Ob s . :  Averba ram  su s p e içã o  o s  E xmos.  S rs .
D esemb a rgado res  Joã o  Bened ito  da  S i lva  -  P res i d ente   ( I D1 99 390 2 5 ),  Sau lo  Hen ri qu es  de  Sá  e
Ben ev id es  ( ID  1 29 12 43 1) ,  M ar ia  das  G raça s  M ora is  Guedes  ( I D  129 16 1 1 0 ) ,  Ab ra ha m  L in co ln  da  Cun ha
Ra mos  ( ID  1 3 2 103 02 ),  M ari a  de  Fá ma  Mo raes  Beze rra  Cava lca n  M a ra n h ão  ( I D  13 29 60 92) ,  Jo ão
A l ves  da  S i lva  ( I D 17 33 90 70) ,  Mar cos  Ca va l can  de  Al bu qu e rqu e  ( I D 17 5 7 859 8) ,  Má rc io  M ur i lo  d a
Cunha  Ra mo s  ( I D1 97 078 83 ),  R i ca rdo  V ita l  de  A lm eida ,  José  R ica rdo  Po r to  ( ID2 04 631 8 0 ) ,  M a rco s
W il l ia m  d e  Ol i ve i ra  ( ID 207 53 6 1 2 ) ,  Agam eni lde  d ia  Ar ruda  V ie i ra  Dan tas  e  Jo ã o  Ba sta  Ba rb os a  (a rt .
4 0  do  R. I .T. J .- PB) .  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-12º) –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO
PJE  nº  0010423-31.2000.8.15.0000.  RE LATOR:  EXM O.  SR.  DE S.  JOÁ S  DE  BRI TO  PEREI RA  FI LH O
( DECAN O  DESIM P ED ID O  NO  E XE RCÍC IO  DA  PRES IDÊNC IA  DO  TR IB UNA L  DE  JUSTIÇA  DA  PARA ÍBA ) .
Agravante :  Va lér io  Andrade  Porto  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB  PB  10.113).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s pe ição  os  E x mo s .  S rs .  D ese mba rga d ores  Jo ã o
Ben edi to  da  S i l va  -  P res idente   ( I D1 9 9 39 02 3) ,  Sau lo  Hen r iques  d e  S á  e  Ben ev id es  ( I D  12 8 5 85 56 ),
M ar ia  d as  Graças  M ora is  Guedes  ( ID  1 28 591 10),  Abraha m  L in co ln  da  Cu n ha  Ra mo s  ( I D  12 89 81 19),
M ar ia  d e  Fá ma  M oraes  B ezer ra  Ca va l ca n  M aranhão  ( ID  12 9 5 1 6 87) ,  Jo ão  A l v es  d a  S i lva
( ID 173 39 0 7 0 ) ,  M arcos  Cava lca n  de  A lbu qu e rque  ( I D 17 57 9 0 21) ,  M árc io  Mu r i lo  d a  Cu n h a  Ra mo s
( ID 19 70 79 13),  Ri ca rdo  V ita l  de  Al me i da (I D2 0 4 631 82 ),  José  R i ca rd o  Po rto  ( I D2 0 4 6 3 18 2),  Ma rco s
W il l ia m  d e  Ol i ve i ra  ( ID 207 53 6 1 3 ) ,  Agam eni lde  d ia  Ar ruda  V ie i ra  Dan tas  e  Jo ã o  Ba sta  Ba rb os a  (a rt .
4 0  do  R. I .T. J .- PB) .  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-13º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
0011620-16.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
F láv ia  da Costa Lins  Cavalcan  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira ,  OAB PB 10.113).  Agravado:
Estado da Para íba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB
PB  10.810.  Obs . :  Ave rbara m  s us pei ção  o s  Exmos .  S rs .  Des emb a rg a d or es  Jo ão  Ben ed i to  da  S i l va  -
P res id ente   ( ID 19 94 02 61),  S au lo  Hen r iqu es  d e  Sá  e  B enev id es  ( I D  12 7 9 28 27 ),  Ma r i a  d a s  Gra ça s  Mo ra is
Gued es  ( I D  12 8 0 1 0 49) ,  A braham  L inco ln  da  Cunha  Ra mos  ( I D  12 89 78 47),  Ma ri a  d e  Fá ma  M oraes
B eze rra  Ca va lcan  Maranhão  ( I D  1 29 516 94 ),  João  A lv es  da  S i l va  ( ID 17 33 9 0 80 ),  M a rcos  Ca va lca n  d e
A lbuq ue rq ue  ( ID 1 757 86 07),  M árc io  Mu r i lo  d a  Cun ha  Ra mos  ( 1 97 078 96),  R ica rd o  V i ta l  d e  A l me id a
( ID 204 63 1 8 3 ) ,  José  Ri ca rdo  Porto  ( I D2 0 4 63 183 ) ,  Mar cos  W i l l i a m  d e  O l i ve ir a  ( I D2 07 54 23 4),
A gamen i l de  d ia  Ar ruda  V ie i r a  Dantas  e  João  Ba sta  Barbos a   (art .  40  do  R . I .T. J .- PB ).  

D ECIS ÃO :  H OM O LO G O U- SE  A DES ISTÊ NC IA  REQ UE R IDA  P O R FL ÁV IA  DA
CO STA  L I NS  CAVALC ANTI  E  NEGO U- SE  P ROVI ME NTO  AO  AGRAVO  DO  A DVO G AD O,  DR .  FR A NCI S CO  NÉ RI S
PE RE IR A ,  PO R UN AN IM IDA DE ,  NO S TE RM O S DO  VOTO  DO  RE L ATOR .



(PJE-14º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
0021424-13.2000.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Espól io  de  José  Mendonça  Filho  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB  PB  10.113).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s pe ição  os  E x mo s .  S rs .  D ese mba rga d ores  Jo ã o
Ben edi to  d a  S i l va  -  P res idente  ( ID1 9 9 3 9 3 26) ,  S au lo  H en r iques  de  S á  e  Ben ev ides  ( ID  127 92 1 4 3) ,  Ma ria
das  Gr a ças  M ora is  Gued es  ( I D  12 85 91 06) ,  A braha m  L in co ln  da  Cunh a  Ra mo s  ( I D  1 289 78 63 ),  M ar ia  de
Fá ma  Moraes  Beze rr a  Cava lcan  Maranhão  ( I D  1 295 16 9 6 ).  Ma rcos  W il l ia m  d e  Ol i ve i ra  ( I D
2 07 542 18 ),  João  Al ves  da  S i lva ,  Aga meni ld e  d ia  Ar r uda  V i e i ra  Da nta s  e  Jo ão  Ba sta  Ba rbos a  (a rt .  40
do  R. I .T. J .- PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-15º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
0805330-15.2004.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Anselmo  Crispim  Guimarães  e  outra  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB  PB  10.113).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s pe ição  os  E x mo s .  S rs .  D ese mba rga d ores  Jo ã o
Ben edi to  d a  S i l va  -  P res idente  ( ID1 9 9 4 0 5 60) ,  S au lo  H en r iques  de  S á  e  Ben ev ides  ( ID  129 27 3 0 1) ,  Ma ria
das  Gr a ças  M ora is  Gued es  ( I D  13 02 12 58) ,  A braha m  L in co ln  da  Cunh a  Ra mo s  ( I D  1 321 03 00 ),  M ar ia  de
Fá ma  Mor aes  Beze rra  Cava lca n  M a ra nh ão  ( I D  132 96 09 4) ,  M a rco s  W i l l i a m  d e  Ol iv e i ra  ( ID
2 07 542 31 ),  João  Al ves  da  S i lva ,  Aga meni ld e  d ia  Ar r uda  V i e i ra  Da nta s  e  Jo ão  Ba sta  Ba rbos a  (a rt .  40
do  R. I .T. J .- PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-16º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
2000591-80.2013.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Antônio  do  Amaral  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB  PB  10.113).  Agravado:  Estado  da
Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB
10.810.  O bs . :  Aver ba ram  s uspe ição  os  E xm os .  S rs .  Des emb a rg a do r es  Jo ã o  Ben ed i to  d a  S i l v a  -
P res id ente  ( I D1 9 9 393 25 ),  Sau lo  He nr iques  de  S á  e  Ben ev i des  ( I D  12 85 855 8 ) ,  M a r ia  d as  Gra ças  Mo ra is
Gued es  ( I D  1 28 591 05 ) ,  A braham  L inco ln  d a  Cunha  Ra mos  ( I D  1 289 7 8 6 2 ),  M a ri a  d e  Fá ma  M oraes
B eze rra  Ca va lca n  Ma ra nhão  ( I D  12 951 6 9 5 ) ,  Ma rcos  Wi l l i am  de  Ol i ve i ra  ( ID  207 54 22 6) ,  Jo ã o  Al ve s  d a
S i l va ,  Aga m en i ld e  d ia  A rruda  V i e i ra  Dan tas  e  João  Ba s ta  Barbos a  (a rt .  40  do  R . I .T. J .-PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-17º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
0800217-17.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Espól io  de  João  Ba sta  de  Souza  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB PB 10.113  e  Ál isson
Beserra  Fragôso,  OAB  PB  14269).  Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo
Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB PB 10.810.  Ob s . :  Averba ra m  s us p e ição  o s
E xmos .  S rs .  Dese mb argadores  João  Benedi to  da  S i l va  -  Pres i de nte  ( I D1 99 4 0 56 1) ,  S a u lo  Hen r i q ues  de
Sá  e  Benevi des  ( ID  1 27 93 005 ) ,  M ari a  da s  Gra ças  M ora is  G uedes  ( ID  12 80 10 57 ),  Ab ra h a m  L in co ln  da
Cunha  Ra mos  ( ID  12 89 785 6 ) ,  M ar ia  de  Fá ma  Mo ra es  B ezerr a  Ca va lca n  M a ra n hão  ( ID  12 95 167 7) ,
M arco s  Wi l l i am  de  O l ive i ra  ( I D  2 0 754 2 2 7 ) ,  João  Al v es  da  S i lv a ,  Ag a men i ld e  d ia  Arru da  V ie i ra  D anta s
e  João  Ba sta  Ba rb os a  ( art .  40  do  R . I .T. J .- P B).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-18º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
0802977-65.2005.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Marcos  Coelho  de  Sa lles  (Adv.  Francisco  Neris  Pere ira,  OAB  PB  10.113).  Agravado:
Estado da Para íba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB
PB  10.810.  Obs . :  Ave rbara m  s us pei ção  o s  Exmos .  S rs .  Des emb a rg a d or es  Jo ão  Ben ed i to  da  S i l va  -
P res id ente  ( I D1 6 7 032 50 ),  Sau lo  He nr iques  de  S á  e  Ben ev i des  ( I D  12 85 855 7 ) ,  M a r ia  d as  Gra ças  Mo ra is
Gued es  ( I D  1 28 591 07 ) ,  A braham  L inco ln  d a  Cunha  Ra mos  ( I D  1 289 7 8 6 5 ),  M a ri a  d e  Fá ma  M oraes



B eze rra  Ca va lca n  Ma ra nhão  ( I D  12 951 6 9 7 ) ,  Ma rcos  Wi l l i am  de  Ol i ve i ra  ( ID  207 54 22 0) ,  Jo ã o  Al ve s  d a
S i l va ,  Aga m en i ld e  d ia  A rruda  V i e i ra  Dan tas  e  João  Ba s ta  Barbos a  (a rt .  40  do  R . I .T. J .-PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-19º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
0253798-93.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EXMO.  SR .  DES.  JOÁS  DE  BRI TO  P ERE IRA  FI LH O  (D ECA NO
D ESIM PE DIDO  N O  EXERC ÍC IO  DA  PRESI DÊNC I A  DO  TR I BU N AL  DE  JUST I ÇA  DA  PAR AÍ BA) .  Agravante :
Mar ia  do  Carmo  Arruda  Lima  (Adv.  Francisco  Ner is  Pere ira,  OAB  PB  10.113).  Agravado:
Estado da Para íba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB
PB  10.810.  Obs . :  Ave rbara m  s us pei ção  o s  Exmos .  S rs .  Des emb a rg a d or es  Jo ão  Ben ed i to  da  S i l va  -
P res id ente  ( I D1 9 9 996 86 ),  Sau lo  He nr iques  de  S á  e  Ben ev i des  ( I D  12 79 215 1 ) ,  M a r ia  d as  Gra ças  Mo ra is
Gued es  ( I D  1 28 010 51 ) ,  A braham  L inco ln  d a  Cunha  Ra mos  ( I D  1 289 7 8 5 4 ),  M a ri a  d e  Fá ma  M oraes
B eze rra  Cava lca n  Maranhão  ( I D  1 29 516 92 ),  M a rco s  Ca va l ca n  d e  Al b uq ue rqu e  ( ID  1 7 5 786 12 ),  João
A l ves  d a  S i l va  ( I D  173 39 08 4) ,  Mar cos  W i l l ia m  d e  Ol iv e i ra  ( I D  2 0 7 542 30 ),  A g a men i l d e  d ia  Ar rud a
V i e i ra  Dantas   e  Joã o  Ba sta  Ba rbos a  ( a rt .  40  do  R. I .T. J .- P B).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-20º)  – AGRAVO INTERNO  NOS  AUTOS DO  PRECATÓRIO nº
0008987-56.2008.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Marcos  Aurél io  Bezerra  de  Lucena  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB  PB  10.113).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s pe ição  os  E x mo s .  S rs .  D ese mba rga d ores  Jo ã o
Ben edi to  d a  S i l va  -  P res idente  ( ID1 9 9 4 0 5 58) ,  S au lo  H en r iques  de  S á  e  Ben ev ides  ( ID  127 92 1 3 9) ,  Ma ria
das  Gr a ças  M ora is  Gued es  ( I D  12 80 10 40) ,  A braha m  L in co ln  da  Cunh a  Ra mo s  ( I D  1 289 78 64 ),  M ar ia  de
Fá ma  Mo raes  Bez er ra  Cava lca n  M aranhão  ( I D  1 29 51 689 ) ,  Mar co s  Ca va l ca n  de  A lb u q ue rqu e  ( ID
1 75 786 12 ),  João  A lve s  da  S i l va  ( ID  1 73 390 84 ),  Mar co s  W i l l i a m  de  O l ive i ra  ( I D  20 7542 2 1 ) ,  Ag amen il de
d ia  A r rud a  V ie i ra  Dant as   e  João  Ba sta  Barbos a   (ar t .  4 0  do  R . I .T. J .- PB).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-21º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
0100313-10.2002.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Francisco  Mar ns  de  Olive ira  (Adv.  Francisco  Ner is  Pereira,  OAB  PB  10.113).  Agravado:
Estado da Para íba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB
PB  10.810.  Obs . :  Ave rbara m  s us pei ção  o s  Exmos .  S rs .  Des emb a rg a d or es  Jo ão  Ben ed i to  da  S i l va  -
P res id ente  ( I D1 9 9 393 23 ),  Sau lo  He nr iques  de  S á  e  Ben ev i des  ( I D  12 79 257 9 ) ,  M a r ia  d as  Gra ças  Mo ra is
Gued es  ( I D  1 28 010 53 ) ,  A braham  L inco ln  d a  Cunha  Ra mos  ( I D  1 289 7 8 4 9 ),  M a ri a  d e  Fá ma  M oraes
B eze rra  Ca va lca n  Ma ra nhão  ( I D  12 951 6 7 4 ) ,  Ma rcos  Wi l l i am  de  Ol i ve i ra  ( ID  207 54 22 8) ,  Jo ã o  Al ve s  d a
S i l va ,  Aga m en i ld e  d ia  A rruda  V i e i ra  Dan tas  e  João  Ba s ta  Barbos a  (a rt .  40  do  R . I .T. J .-PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-22º)  – AGRAVO INTERNO  NOS  AUTOS DO  PRECATÓRIO nº
0024781-20.2008.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Bartolomeu Correia  L ima Fi lho  (Adv. Francisco  Neris  Pereira,  OAB PB 10.113).  Agravado:
Estado da Para íba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB
PB  10.810.  Obs . :  Ave rbara m  s us pei ção  o s  Exmos .  S rs .  Des emb a rg a d or es  Jo ão  Ben ed i to  da  S i l va  -
P res id ente  ( I D1 9 9 405 57 ),  Sau lo  He nr iques  de  S á  e  Ben ev i des  ( I D  12 79 215 4 ) ,  M a r ia  d as  Gra ças  Mo ra is
Gued es  ( I D  1 28 010 58 ) ,  A braham  L inco ln  d a  Cunha  Ra mos  ( I D  1 289 7 8 6 0 ),  M a ri a  d e  Fá ma  M oraes
B eze rra  Ca va lca n  Ma ra nhão  ( I D  12 951 6 8 4 ) ,  Ma rcos  Wi l l i am  de  Ol i ve i ra  ( ID  207 54 23 2) ,  Jo ã o  Al ve s  d a
S i l va ,  Aga m en i ld e  d ia  A rruda  V i e i ra  Dan tas  e  João  Ba s ta  Barbos a  (a rt .  40  do  R . I .T. J .-PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-23º) –  AGRAVO INTERNO  NOS  AUTOS DO  PRECATÓRIO  nº
0253829-16.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Túl ia  Gomes  de  Souza  Neves  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB  PB  10.113).  Agravado:
Estado da Para íba,  representado pelo  Procurador-Geral  FÁBIO ANDRADE MEDEIROS,  OAB
PB  10.810.  Obs . :  Ave rbara m  s us pei ção  o s  Exmos .  S rs .  Des emb a rg a d or es  Jo ão  Ben ed i to  da  S i l va  -
P res id ente  ( I D1 9 9 405 63 ),  Sau lo  He nr iques  de  S á  e  Ben ev i des  ( I D  12 79 215 7 ) ,  M a r ia  d as  Gra ças  Mo ra is
Gued es  ( I D  1 28 010 46 ) ,  A braham  L inco ln  d a  Cunha  Ra mos  ( I D  1 289 7 8 4 3 ),  M a ri a  d e  Fá ma  M oraes



B eze rra  Ca va lca n  Ma ra nhão  ( I D  12 951 6 7 5 ) ,  Ma rcos  Wi l l i am  de  Ol i ve i ra  ( ID  207 54 22 4) ,  Jo ã o  Al ve s  d a
S i l va ,  Aga m en i ld e  d ia  A rruda  V i e i ra  Dan tas  e  João  Ba s ta  Barbos a  (a rt .  40  do  R . I .T. J .-PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-24º)  – AGRAVO INTERNO  NOS  AUTOS DO  PRECATÓRIO nº
0100066-68.1998.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Francisco  Neris  Pere ira  (Adv.  Francisco  Neris  Pere ira,  OAB PB 10.113).  Agravado:  Estado
da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB
10.810.  O bs . :  Aver ba ram  s uspe ição  os  E xm os .  S rs .  Des emb a rg a do r es  Jo ã o  Ben ed i to  d a  S i l v a  -
P res id ente  ( I D1 9 9 405 59 ),  Sau lo  He nr iques  de  S á  e  Ben ev i des  ( I D  12 79 214 6 ) ,  M a r ia  d as  Gra ças  Mo ra is
Gued es  ( I D  1 28 010 47 ) ,  A braham  L inco ln  d a  Cunha  Ra mos  ( I D  1 289 7 8 5 1 ),  M a ri a  d e  Fá ma  M oraes
B eze rra  Ca va lca n  Ma ra nhão  ( I D  12 951 6 7 9 ) ,  Ma rcos  Wi l l i am  de  Ol i ve i ra  ( ID  207 53 61 5) ,  Jo ã o  Al ve s  d a
S i l va ,  Aga m en i ld e  d ia  A rruda  V i e i ra  Dan tas  e  João  Ba s ta  Barbos a  (a rt .  40  do  R . I .T. J .-PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-25º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
0802946-79.2004.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
Theócr ito  Moura  Maciel  Malheiro  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB  PB  10.113).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s pe ição  os  E x mo s .  S rs .  D ese mba rga d ores  Jo ã o
Ben edi to  d a  S i l va  -  P res idente  ( ID1 9 9 4 0 5 62) ,  S au lo  H en r iques  de  S á  e  Ben ev ides  ( ID  127 93 0 0 9) ,  Ma ria
das  Gr a ças  M ora is  Gued es  ( I D  12 80 10 59) ,  A braha m  L in co ln  da  Cunh a  Ra mo s  ( I D  1 289 78 57 ),  M ar ia  de
Fá ma  Mor aes  Beze rra  Cava lca n  M a ra nh ão  ( I D  129 51 67 8) ,  M a rco s  W i l l i a m  d e  Ol iv e i ra  ( ID
2 07 542 25 ),  João  Al ves  da  S i lva ,  Aga meni ld e  d ia  Ar r uda  V i e i ra  Da nta s  e  Jo ão  Ba sta  Ba rbos a  (a rt .  40
do  R. I .T. J .- PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-26º)  –  AGRAVO INTERNO  NOS AUTOS  DO  PRECATÓRIO nº
0013839-75.1998.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR .  DES.  JOÁ S  DE  BRITO  PE RE IRA  FI L HO  (DECA NO
DESIMP EDID O  NO  E XE RC ÍC IO  DA  PRESI DÊNCI A  DO  TR IBUN AL  DE  JUSTIÇA  DA  PA RA ÍBA ) .  Agravante :
José Djacy Soares  Alves  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira,  OAB PB 10.113).  Agravado:  Estado
da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE  MEDEIROS,  OAB  PB
10.810.  O bs . :  Aver ba ram  s uspe ição  os  E xm os .  S rs .  Des emb a rg a do r es  Jo ã o  Ben ed i to  d a  S i l v a  -
P res id ente  ( I D1 9 9 408 75 ),  Sau lo  He nr iques  de  S á  e  Ben ev i des  ( I D  12 79 213 5 ) ,  M a r ia  d as  Gra ças  Mo ra is
Gued es  ( I D  1 28 010 45 ) ,  A braham  L inco ln  d a  Cunha  Ra mos  ( I D  1 289 7 8 4 5 ),  M a ri a  d e  Fá ma  M oraes
B eze rra  Ca va lca n  Ma ra nhão  ( I D  12 951 6 7 6 ) ,  Ma rcos  Wi l l i am  de  Ol i ve i ra  ( ID  207 54 23 5) ,  Jo ã o  Al ve s  d a
S i l va ,  Aga m en i ld e  d ia  A rruda  V i e i ra  Dan tas  e  João  Ba s ta  Barbos a  (a rt .  40  do  R . I .T. J .-PB ).  

D ECIS ÃO :  DESP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  UNANI MI DA DE,  NO S  TE RM O S
D O VOTO  DO  RELATOR .

(PJE-27º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO
nº  0253811-92.2003.8.15.0000.  RELATOR :  EX MO.  SR.  DES.  JOÁ S  DE  BRI TO  PERE I RA  FI LHO
( DECAN O  DESIM P ED ID O  NO  E XE RCÍC IO  DA  PRES IDÊNC IA  DO  TR IB UNA L  DE  JUSTIÇA  DA  PARA ÍBA ).
Agravante :  Francisco  Mar ns  de Ol iveira  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira ,  OAB PB 10.113).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS,  OAB  PB  10.810.  Obs . :  Av erba ram  s u s pe ição  os  E x mo s .  S rs .  D ese mba rga d ores  Jo ã o
Ben edi to  d a  S i l va  -  P res idente  ( ID1 9 9 3 9 3 24) ,  S au lo  H en r iques  de  S á  e  Ben ev ides  ( ID  127 92 9 9 1) ,  Ma ria
das  Gr a ças  M ora is  Gued es  ( I D  12 80 10 55) ,  A braha m  L in co ln  da  Cunh a  Ra mo s  ( I D  1 289 78 55 ),  M ar ia  de
Fá ma  Mor aes  Beze rra  Cava lca n  M a ra nh ão  ( I D  129 51 69 8) ,  M a rco s  W i l l i a m  d e  Ol iv e i ra  ( ID
2 07 542 19 ),  João  Al ves  da  S i lva ,  Aga meni ld e  d ia  Ar r uda  V i e i ra  Da nta s  e  Jo ão  Ba sta  Ba rbos a  (a rt .  40
do  R. I .T. J .- PB ).  

D EC I SÃO :  DE SP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  U NA NI MI DADE ,  NOS
TE RM OS  D O  VOTO  DO  REL ATO R .

(PJE-28º)  –  AGRAVO  INTERNO  NOS  AUTOS  DO  PRECATÓRIO
PJE  nº  0800216-32.2003.8.15.0000.  RE LATOR:  EXM O.  SR.  DE S.  JOÁ S  DE  BRI TO  PEREI RA  FI LH O
( DECAN O  DESIM P ED ID O  NO  E XE RCÍC IO  DA  PRES IDÊNC IA  DO  TR IB UNA L  DE  JUSTIÇA  DA  PARA ÍBA ).
Agravante :  E ly  Jorge  Tr indade  (Adv.  Francisco  Neris  Pereira  –  OAB/PB  10.113).
Agravado:  Estado  da  Paraíba,  representado  pelo  Procurador-Geral  FÁBIO  ANDRADE
MEDEIROS  –  OAB/PB  10.810.  Obs . :  Av erba r a m  s uspei ção  o s  E xmo s .  S rs .  Des emb a rg a d or es  João
Ben edi to  d a  S i l v a  –  Pres i dente  ( I D19 939 0 1 9) ,  Sau lo  He nr iqu es  d e  Sá  e  B enev id es ,  P res id ente  ( I D
1 27 930 03 ),  Mar ia  das  Graças  M ora is  Gu ed es  ( I D  128 5 9 11 2) ,  Ab ra h am  L in co l n  d a  C un ha  Ra mo s  ( ID
1 28 981 17 ),  M a ri a  de  Fá ma  M oraes  Beze rra  Ca va lcan  Maran hã o  ( I D  1 29 51 68 5),  Jo ã o  Al ves  da  S i lv a



( ID 173 39 0 8 9 ) ,  Ma rcos  Cava l can  de  A lb uq ue rqu e  ( I D1 75 786 1 5 ) ,  Jo sé  R ica rd o  Po rto  ( I D1 97 079 0 5 ) ,
M árc io  M ur i l o  d a  Cunh a  Ram os  ( I D1 9 7 0 790 5) ,  Ma rcos  W i l l ia m  de  Ol i v e i ra  ,  Ag a m en i ld e  d ia  A rrud a
V i e i ra  Dantas  e  João  Ba s ta  Ba rbos a  ( art .  40  d o  R. I .T. J .- PB ).  

D EC I SÃO :  DE SP ROVI DO  O  AG RAVO,  PO R  U NA NI MI DADE ,  NOS
TE RM OS  D O  VOTO  DO  REL ATO R .

Nada  mais  ocorrendo,  o  Excelen ss imo  Senhor
Desembargador  Presidente  deu  por  encerrada  a  presente  sessão,  às  11h06min,  da  qual
fo i  lavrada a presente  Ata.  

Des. João Benedito da Silva
PRESIDENT E
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